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LEI MUNICIPAL N° 918, de 04 de janeiro de 2016.

Modifica a Lei Municipal n2 906, de 11 de novembro de
2015, que "Retifica o Protocolo de Intenções firmado entre
o Estado da Bahia, através da Secretaria de Saúde, com
finalidade de construir Consórcio Público de Saúdei nos
termos de lei Federaln' 11,107, de 6 de obril de 2005,
visando implementar iniciativas de promoção a ações de
saúde pública assistenciais, entre outros serviços
relacionados à saúde, em conformidade com os princípios
e diretrizes do SUS."

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso das

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do MunicípiO, faço saber que a Câmara

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 12 - Fica alterado o caput do art. 12 da lei Municipal n2 906, de 11 de
novembro de 2015, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1!l Fica ratificado, em todos os termos, o Protocolo de Intenções
firmando entre o Governo do Estado da Bahia, através do Secretario do
Saúde da Estado e os Municípios de Aiquara, Apuarema, Barra do Rochai
Boa Nova, Brejões, Cravolândiai Dario Meira, Ibirataiai Ipiaú, Irajuba,
Iramaia, Itagí, Itagiba, Itomarii Itaquara, Itiruçu, Jaguaquara, Jequié,
Jitaúnai Lafaiete Coutinhoi Lajedo do Tabocal, Manoel Vitorino,
Marocás, Planaltino, Nova Itarana e Santa Inês subscrito pelo Secretário
da Saúde do Estado do Bahia, nos termos da Lei n° 11.107, de 6 de abril
de 2005, bem como das normas federais que regem o Sistema Único de
Saúde, e da Lei Estadual n!l 13.374 de 22 de setembro de 2015, que
disciplina as regras gerais da participação do Estado da Bahia nos
Consórcios Regionais de Saúde.

Art. 32 Fica alterado o art, 42 da a lei n2 906/2015, passando a vigorar

com a seguinte redação:
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Art. 4!i! Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao

Consórcio Público objeto do art. 1" desta Lei~sob a forma de cessão de
uso, desde que vinculados aos interesses e atribuições do Consórcio.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Jaguaquara, 04 de janeiro de 2016.

GIULlANO DE ANDRADE MARTINELLI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
PROCURADORIA JURfDICA

UI .lIlf!HClPAf. REGISTRAlH

Sobo n:2.l1..n~.1/2-Uvro n:.ID
Jagllaquara, 04 de janeiro de 2016.

Dr.I, !'.bria Rita Colangcli
Assessora Juridica

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: J/HG60FRN/9A4S3VMQWKMW

Esta edição encontra-se no site: www.jaguaquara.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

http://www.jaguaquara.ba.io.org.br

	00000001
	00000002
	00000003

